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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022/PMB 
 
 
As empresas e/ou pessoas que receberem cópia deste edital, modalidade pregão presencial, 
deverão preencher esta folha de recibo e enviar devidamente assinada ao pregoeiro do 
município, através do e-mail. licitabrejetuba@hotmail.com  

 
 

RECIBO 
 

Recebi do Pregoeiro e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Brejetuba, a cópia do 
EDITAL do PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022/PMB, juntamente com o programa de 
autocotação, tendo conhecimento de todos os passos para realizar tanto a cotação em meio 
impresso como em meio digital. 
 
Abertura prevista para 14:00 horas do dia 18/01/2022. 

Protocolo de envelopes até às 13:45 horas do dia 18/01/2022. 

OBS: Será considerado o horário que constar na etiqueta do Protocolo. 

 
 

Brejetuba-ES, _____/________/_______  
 

 

 
______________________________________________________________ 

PESSOA JURÍDICA 
 

 
______________________________________________________________ 

E-MAIL 

 
 

______________________________________________________________ 

TELEFONE/FAX 
 

 
______________________________________________________________ 

NOME 

 
 

______________________________________________________________ 
 

______________________________________________________________ 

 
ENDEREÇO COMPLETO 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 002/2022 - PREGÃO PRESENCIAL N. 001/2022 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

PREÂMBULO 

 
1 - O Município de Brejetuba, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Ângelo 
Uliana, s/nº - Bellarmino Ulyana, Brejetuba, ES, CEP 29.630-000, CNPJ n. 01.612.674/0001-
00, torna pública a realização do Processo Licitatório n.º 002/2022 - Pregão Presencial n.º 
001/2022, objetivando o Registro de preços para Aquisição de Notbooks em atendimento a 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as necessidades da 
Administração Municipal, conforme especificações constantes do Anexo I (Termo de 
Referência). 
 
2 - Órgão requisitante: Secretaria Municipal da Educação. 
 
3 - O pregão presencial será regido pela Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e Lei nº 8.666 de 

21 de junho de 1993, bem como pela Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 

Lei 147/2014, e demais normas atinentes à matéria, bem como pelas condições estabelecidas 

no presente edital. 

4 - A abertura dos envelopes e a sessão de lances ocorrerão em sessão pública na sala de 

reuniões da Prefeitura, situada à Avenida Ângelo Uliana, s/nº - Bellarmino Ulyana, Brejetuba, 

ES, CEP 29.630-000, no dia 18/01/2022, às 09:00 horas. Se não houver expediente ou ocorrer 

fato superveniente que impeça a realização da sessão na data prevista, fica a mesma adiada 

para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horários anteriormente estabelecidos, 

desde que não haja comunicação em contrário. 

5. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Brejetuba, servidor 
Márcio Roberto da Silva, e integrarão a Equipe de Apoio os servidores Charlene Coco da Costa 
Litig, Everton Vieira Dias e Raí Silva Badaró, designados pela Portaria nº. 0089, de 21 de 
janeiro de 2021. 
 
6 - Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: Anexo I 
– Termo de Referência; Anexo II – Modelo de Credenciamento; Anexo III – Modelo Declaração 
que não emprega menor; Anexo IV – Modelo Apresentação de Proposta; Anexo V – 
Declaração quanto a Inexistência de Fato Impeditivo da Habilitação; Anexo VI – Minuta da Ata 
de Registro de Preços; Anexo VII – Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno 
Porte. 
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I - OBJETO 

1 - Esta licitação tem por objeto a seleção de proposta mais vantajosa, objetivando o Registro 
de preços para Aquisição de Notbooks em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, conforme especificações constantes do Anexo I (Termo de Referência). 
 

II - DISPOSIÇÕES GERAIS 

1 - Os valores financeiros indicados são estimativos, para fornecimento durante doze meses, 
sem periodicidade definida, de acordo com as necessidades da Administração. 
2 - Todos os produtos deverão atender às exigências de qualidade e higiene, observados os 
padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial e 
sanitária - ABNT, INMETRO, VIGILÂNCIA SANITÁRIA, etc., atentando-se para as prescrições 
contidas na Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 

III - CONSULTAS AO EDITAL E ESCLARECIMENTOS 

1 - Cópia do edital estará à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Administração, Gerência de Compras e Licitações, Avenida Ângelo Uliana, s/nº - Bellarmino 
Ulyana, Brejetuba, ES, CEP 29.630-000, gratuitamente no site oficial da Prefeitura 
(www.brejetuba.es.gov.br).  
2 - As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam-
se a acompanhar as publicações referentes ao processo nos site www.brejetuba.es.gov.br, 
bem como as publicações na Imprensa Oficial do Município, quando for o caso, com vista a 
possíveis alterações e avisos. 
2.1 - O licitante que desejar receber informações ou esclarecimentos sobre o processo 
licitatório deverá, ao se cadastrar para retirar o edital no site www.brejetuba.es.gov.br, informar 
sua razão social e seu e-mail. 
3 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados até 02 (dois) dias 
úteis antes da data marcada para abertura das propostas à Gerência de Compras e Licitações, 
na Avenida Ângelo Uliana, s/nº - Bellarmino Ulyana, Brejetuba, ES, CEP 29.630-000, ou 
através do fone/fax (27) 3733.1224 ou, ainda, através do e-mail: licita@brejetuba.es.gov.br. 
3.1 - As respostas do(a) Pregoeiro(a) às solicitações de esclarecimentos serão encaminhadas 
por e-mail, fax, ou disponibilizadas no site www.brejetuba.es.gov.br no campo próprio 
correspondente a este edital, ficando acessíveis a todos os interessados. 
4 - No campo próprio serão disponibilizadas, além das respostas, outras informações que o(a) 
Pregoeiro(a) julgar importantes, razão pela qual os interessados devem consultar o site com 
freqüência. 
5 - Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por cidadão, até o 5º dia útil, 
e por licitantes, até o 2º dia útil, que anteceder a abertura das propostas, mediante petição a 
ser enviada à Gerência de Compras e Licitações, na Avenida Ângelo Uliana, s/nº - Bellarmino 
Ulyana, Brejetuba, ES, CEP 29.630-000, ou através do fax (27) 3733.1224, a qual deverá 
decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, auxiliado pelo setor técnico 
competente. 
5.1 - O Município não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras formas ou 
outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento pelo(a) 
Pregoeiro(a), e que, por isso, sejam intempestivas. 
5.2 - Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta. 
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5.3 - A decisão do(a) Pregoeiro(a) será enviada ao impugnante por e-mail, e será divulgada no 
site deste Município para conhecimento de todos os interessados. 

IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

1 - Poderão participar da licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, que 
atendam às condições de habilitação estabelecidas neste edital. 
2 - Não serão admitidos interessados que se enquadrem nas situações a seguir: 
a) Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pelo Município; 
b) Sejam declarados inidôneos em qualquer esfera de Governo; 
c) Estejam sob regime de falência, concordata, dissolução ou liquidação; 
d) Todos aqueles casos proibidos pela legislação vigente; 
e) Possuam proprietário titular de mandato eletivo no Município; 
f) Estejam descumprindo o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
3 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, 
pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.  
 

V - CREDENCIAMENTO 

1 - Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o 
proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento, junto ao(a) Pregoeiro(a), 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste certame e a responder 
pela representada, devendo, ainda, identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro 
documento equivalente. 
2 - O credenciamento será feito através de instrumento público ou particular de procuração ou 
documento que comprove poderes para formular ofertas e lances de preços, e praticar os 
demais atos pertinentes ao certame, em nome do licitante. 
3 - No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma 
reconhecida de dirigente, sócio ou proprietário da empresa proponente, deverá ser 
apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, e da última alteração 
estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 
4 - O documento de credenciamento deverá ser apresentado na forma do modelo constante do 
Anexo II deste instrumento, além da procuração. 
5 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 
 

VI. ENTREGA DOS ENVELOPES 

1 - Os envelopes contendo a proposta e a documentação deverão ser entregues ao(a) 
Pregoeiro(a) até o início do credenciamento, na Prefeitura de Brejetuba/ES, situada à  Avenida 
Ângelo Uliana s/nº - Bellarmino Ulyana, Brejetuba, ES, CEP 29.630-000 com os seguintes 
dizeres: 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO – A/C PREGOEIRO(A) 
Edifício Sede da Prefeitura 

Avenida Ângelo Uliana s/nº - Bellarmino Ulyana, Brejetuba, ES, CEP 29.630-000 
DATA E HORÁRIO: 18/01/2022 – 09:00 horas. 

2 - Os envelopes indicarão na parte externa/frontal os seguintes dizeres (sugeridos):  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJETUBA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2022 

ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA COMERCIAL 
PROPONENTE: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJETUBA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2022 

ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: 

3 - A Prefeitura Municipal de Brejetuba, não se responsabilizará por envelopes de “Proposta 
Comercial” e “Documentação de Habilitação”, remetidos via postal que não sejam entregues no 
local, data e horário definido neste edital. 
4 - O licitante deverá entregar juntamente com os envelopes de proposta de preços e 
habilitação, mas de forma avulsa, sem inseri-la em qualquer dos dois envelopes mencionados 
no item 6.1, a declaração (Anexo V) de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, 
nos termos do art. 4º, VII, da Lei n. º 10.520/2002. 
5 - A não apresentação da declaração prevista no item acima implicará na desclassificação 
imediata do licitante. 
 

VII - PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE Nº 1 

1 - A proposta comercial contida no envelope nº 01 deste edital, observado o modelo 
apresentado no Anexo IV, deverá especificar o objeto licitado, de acordo com as exigências 
constantes deste edital e anexos de forma clara, obedecendo às normas específica, não se 
admitindo propostas alternativas, atendendo aos seguintes requisitos: 
1.1 - estar datilografada, manuscrita (letra legível) ou impressa por processo eletrônico, em 
papel timbrado ou com o carimbo do CNPJ da(s) licitante(s), redigida em língua portuguesa, em 
linguagem clara, sem emendas, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, 
inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à 
Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, datada, assinada a 
última folha e rubricada as demais; 
1.2 - a razão social da(s) licitante(s), o endereço completo, número de inscrição no CNPJ, o 
número do telefone, fac-símile e e-mail, quando houver, bem como o número de sua conta 
corrente, o nome do banco e a respectiva agência onde deseja receber os seus créditos; 
1.3 - número do Edital do Pregão, do Processo Licitatório de Registro de Preços; 
1.4 - prazo de validade da proposta que deverá ser de 60 (sessenta) dias; 
1.5 – constar expressamente que entregará o produto no prazo de até 05 (cinco) dias a partir 
da ordem de fornecimento; 
1.6 - o nome e a qualificação do preposto autorizado a firmar contrato, ou seja, nome completo, 
endereço, CPF, carteira de identidade, estado civil, nacionalidade e profissão, informando 
ainda qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato 
Social ou Procuração); 
1.7 - nos valores propostos, deverão incidir as obrigações, tributos e encargos que possam 
recair sobre o objeto licitado, não sendo aceita qualquer reivindicação posterior; 
1.8 - demais informações que possam contribuir com clareza para o devido julgamento, de 
acordo com as condições do edital. 
2 - As licitantes somente poderão retirar sua proposta mediante requerimento escrito ao 
Pregoeiro(a), antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro(a).  
3 - O valor da proposta deverá ser cotado com, no máximo, 02 (duas) casas decimais, em 
moeda corrente nacional, e alcançar, obrigatoriamente, todas as despesas que incidam sobre o 
fornecimento, tais como fretes, tributos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, não 
sendo aceita qualquer reivindicação posterior para inclusão no percentual preposto; 
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4 - O valor proposto será de exclusiva responsabilidade da(s) licitante(s), não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
5 - Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e 
entre algarismos e extenso, prevalecerá o extenso. 
6 - A apresentação da proposta pela licitante indica conhecimento e integral concordância com 
as cláusulas e condições deste instrumento e total sujeição à legislação pertinente. 
7 - A proposta deverá conter a marca dos produtos cotados a ser fornecidos pelo fornecedor. 
8 - Juntamente com a Proposta Escrita o licitante, deverá apresentar proposta digital, em CD-
ROM, contendo planilha ELETRÔNICA, conforme modelo e formato de gravação, disponível no 
endereço www.brejetuba.es.gov.br (Licitações em andamento). Não podendo o licitante, em 

hipótese alguma, modificar a mesma para outro programa como Pdf, Word, Excel, entre outros. 
9 – A licitante deverá apresentar ainda, no envelope de propostas, o catálogo do produto 
ofertado em sua proposta. 
 

VIII - SESSÃO DO PREGÃO 

1 - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 
proponentes, o(a) Pregoeiro(a) declarará aberta a sessão do PREGÃO, oportunidade em que 
não mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes contendo a 
Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes 
devidamente credenciados. 
2 - Os procedimentos deste PREGÃO serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a), seguindo a 
legislação vigente e as fases apontadas neste edital. 
3 - Instalada a sessão pública do pregão, com a conferência dos documentos de 
credenciamento dos representantes das empresas interessadas, serão recebidos os envelopes 
nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS e os envelopes nº 02 - DOCUMENTAÇÃO PARA 
HABILITAÇÃO, pelo(a) Pregoeiro(a). 
3.1 - Verificada a regularidade formal dos envelopes, o(a) Pregoeiro(a) procederá à abertura 
dos envelopes das propostas de preços, que serão rubricadas e analisadas pelo(a) 
Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio. Em seguida, será dada vista das propostas aos representes 
das licitantes, que poderão rubricá-las, devolvendo-se ao(a) Pregoeiro (a).  
3.2 - Após a abertura dos trabalhos, não será admitida a participação de novas empresas 
proponentes. 
3.3 - Serão classificados para a fase de lances, os proponentes que apresentarem as 
propostas de menor preço unitário definido no objeto deste edital e seus anexos, e, em 
seguida, as propostas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquele, ou as 03 (três) 
melhores ofertas, conforme disposto no art. 4º, incisos VIII e IX da Lei n. 10.520/2002. 
4 - A fase de lance se dará da seguinte forma: 
4.1 - Aos proponentes classificados conforme o item anterior será dado oportunidade para nova 
disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, até a 
proclamação do vencedor; 
4.2 – O(a) pregoeiro(a) convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 
seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior 
preço e os demais, em ordem decrescente de valor; 
4.3 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo(a) pregoeiro(a), 
implicará exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas, sendo vedada 
apresentação de nova proposta de lance por parte do licitante desistente; 
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4.4 - Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação; 
4.5 - Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas definidas no 
objeto deste edital, exclusivamente pelo critério do menor preço por item. 
4.6 - Ocorrendo o empate previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar Nº. 123/2006 será 
assegurada à preferência de contratação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
desde que a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por Microempresas ou Empresas 
de Pequeno Porte; 
4.7 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. (§ 2°, art. 44, Lei Complementar 123/2006). 
4.8 - Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma: 
I - A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
II - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo previsto no item 8.4.7 será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
5 - Encerrada a fase de lances o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da primeira 
classificada, quanto ao objeto definido neste edital e seus anexos e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 
5.1 - Constatado o atendimento pleno das exigências editalícias, será declarado o proponente 
vencedor, sendo a adjudicação do objeto definido neste edital efetuada por lote. 
5.2 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do ato 
convocatório, o(a) Pregoeiro(a) examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo proponente 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital. 
5.3 - Nesta fase será assegurado aos licitantes o direito de manifestar-se em relação à 
interposição de recursos. 
5.4 - Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 
edital e seus anexos, a proposta será desclassificada; 
5.5 - Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta; 
5.6 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital e 
seus anexos. 
6 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, e, não havendo lances, o desempate se 
fará por sorteio; 
7 – O(a) Pregoeiro(a), na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 
8 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais do edital, 
considerando-se como tais as que não possam ser supridas, no ato, por simples manifestação 
de vontade do representante da proponente. 
9 - Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes 
condições: 
9.1 - será incluído, na respectiva ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
materiais/serviços com preços iguais ao do licitante vencedor, como observância da mesma 
seqüência da classificação do certame; 
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9.2 - o preço registrado, com indicação dos respectivos fornecedores, será divulgado no Portal 
do Poder Executivo do Município de Brejetuba, e ficará disponibilizado durante toda a vigência 
da ata de registro de preços; 
9.3 - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações a serem realizadas. 
10 - O registro a que se refere o item 8.8 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, 
no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas na legislação 
aplicável, bem como atender às necessidades de fornecimento/prestação de serviços de 
grandes quantidades, na hipótese de o primeiro colocado não conseguir fazê-lo 
individualmente. 
10.1 - Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 
I - os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva;  
II - os preços e quantitativos dos licitantes que aceitaram cotar seus materiais em valor igual ao 
do licitante mais bem classificado. 
10.2 - Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do subitem 10.1, serão 
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 
 

IX - DA HABILITAÇÃO 

1 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou 
qualquer processo de cópia autenticada através de cartório competente, ou publicação em 
órgão da imprensa oficial ou de cópias, desde que acompanhadas dos originais para 
conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou sua equipe de apoio. 
2 - Para habilitar-se o licitante apresentará os seguintes documentos: 
 

HABILITAÇÃO JURÍDICA (Lei 8.666/93, art. 28) 

2.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual, ou ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
2.2 – Cartão CNPJ; 
 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (Lei 8.666/93, art. 29) 

2.3 - Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida conjuntamente 
pela Receita Federal do Brasil, fazendo prova da regularidade fiscal de todos os tributos 
federais, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito da Receita Federal quanto no 
âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos da Portaria MF 358, de 5 de 
setembro de 2014, alterada pela Portaria MF n. 443, de 17 de outubro de 2014. 
2.4 - Prova de regularidade junto ao FGTS: Certidão de Regularidade de Situação. 
2.5 - Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal do licitante: Certidão Negativa de Débito 
ou equivalente. 
2.6 - Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual - Certidão Negativa de Débito ou 
equivalente; 
2.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 
2.8 – Certidão de Falência ou Concordata. 
 

TRABALHO DE MENORES ((Lei 8.666/93, art. 27, V) 
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2.9 - Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 
Federal, relativamente à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos. 
 

DA CAPACIDADE TÉCNICA 

2.10 – Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, onde demonstre a aptidão da licitante no fornecimento de, no mínimo, 250 (duzentos e 
cinquenta) notebooks ou produtos similares. 
2.11 - Será permitido o somatório de atestados para atender à exigência prevista na 
Subcondição anterior, desde que os contratos que lhes deram origem tenham sido executados 
de forma concomitante. 
 
 
3 - Em nenhuma hipótese será admitida entrega posterior de qualquer dos documentos 
exigidos, ressalvados o direito da Comissão em exigir esclarecimentos ou fazer as diligências 
que julgar necessárias sobre os documentos apresentados. 
4 - É de exclusiva responsabilidade das empresas licitantes a juntada, em envelope próprio, de 
todos os documentos necessários à habilitação, bem como o atendimento de esclarecimentos 
posteriores solicitados pela Comissão Permanente de Licitação, sob pena de ser inabilitada. 
5 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 
6 - O(a) Pregoeiro(a) e a equipe de apoio efetuarão consulta dos documentos extraídos pela 
internet, junto aos sítios dos órgãos emissores, para fins de habilitação.  
7 - Os documentos exigidos neste instrumento poderão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos 
extraídos pela internet, com vigência plena até a data fixada para sua apresentação.  
8 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais 
sejam apresentados ao (à) Pregoeiro(a) ou à Equipe de Apoio para autenticação.  
9 - Os documentos acima mencionados, não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 
protocolo, ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes. 
10 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor 
ou pelo edital, deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de sua 
apresentação.  
11 - A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 
desacordo com o previsto neste edital inabilitará o proponente, sendo aplicado o disposto 
contido no item 8.5.2 deste instrumento.   
12 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 
original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada.  
 

X - APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

1 - Para fins de concessão de tratamento favorecido, diferenciado e simplificado às 
microempresas e empresas de pequeno porte, instituído pela Lei Complementar n.º 123/2006, 
em especial quanto ao art. 3º, às empresas deverão apresentar: 
a) Declaração sob as penas da Lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação 
como microempresas ou empresas de pequeno porte, estando aptas a usufruir o tratamento 
favorecido estabelecido no Capítulo V – Seção Única daquela Lei Complementar conforme 
Anexo VII; 
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b) Balanço patrimonial do último exercício social (cópia autenticada ou à vista do original), 
exceto para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para locação de materiais, ou 
Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, vigente (cópia autenticada ou à vista do 
original); 
2 - A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 
2.2 - Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 
(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
2.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 

XI – DA FUNDAMENTAÇÃO À MARCA DE REFERÊNCIA 

1 - Pretende-se neste certame, adquirir produtos de boa qualidade e procedência sem afetar a 
concorrência de empresas, para tanto, foram referenciadas ao final da descrição de cada item 
da licitação a menção a MARCAS DE REFERENCIAS consideradas de boa qualidade e 
aceitas pela Administração (vide marcas de referência através do programa de auto cotação). 
1.1 - Não se deve confundir a impossibilidade de exigir marcas com a menção à marca de 
referência que ocorre quando, por exemplo, o órgão licitante insere a expressão “ou similar” 
após a descrição do objeto ou no certame. 
1.2 - A menção à marca de referência é permitida e deriva do dever que a Administração 
possui de caracterizar o objeto licitado de forma adequada, sucinta e clara, de acordo com os 
arts. 14, 38, caput, e 40, inciso I, da lei nº 8.666/93. 
1.3 - Nesses casos, o órgão licitante “deve necessariamente acrescentar expressões do tipo 
“ou equivalente”, “ou similar”, “ou de melhor qualidade”, podendo a Administração exigir que 
a empresa participante do certame demonstre desempenho, qualidade e produtividade 
compatíveis com a marca de referência mencionada.” (Acórdão 113/2016 – Plenário). 
1.4 - Sobre a menção à marca de referência, assim se manifestou o Tribunal de Conta da 
União no Acórdão 2.829/15 – Plenário: 
“A indicação de marca de referência é empregada meramente como forma de melhor identificar 
o objeto da licitação, impondo-se a aceitação de objeto similar à marca de mencionada”. 
1.5 - Como visto, a vedação à indicação de marca em certames licitatórios não é absoluta. Há 
casos em que a restrição por determinadas marcas é lícita e até recomendável considerando 
a aquisição de produtos de boa qualidade e procedência. Todavia, essa possibilidade não 
afasta a necessidade de o órgão licitante prévia e tecnicamente fundamentar sua decisão. 
 
2 – Da entrega de amostras  
2.1 - A empresa interessada em participar do certame poderá optar por cotar uma das marcas 
de referência indicadas no final de cada item da licitação ou poderá cotar produto de marca 
“similar” àquelas, sendo que: 
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a) os itens cotados em proposta da licitante com a “marca de referência” indicada no certame 
ficam isentos de apresentação de amostra ao Órgão solicitante (Secretaria de Educação); 
b) os itens cotados pela licitante, de marca considerada por esta, como “Similar/equivalente” 
àquelas indicadas, deverão ser comunicadas na Secretaria Municipal de Educação de 
Brejetuba (Localizada em frente a Praça Selestina Xista Badaró), onde estas serão avaliadas.  
Contato para agendamento da entrega tel: 27 3733 1024. Obs: A comunicação deverá ser 
realizada em até um dia anterior à data marcada para a licitação, devendo, ainda, trazer a 
relação dos produtos “SIMILARES”, impressa (carimbada e assinada pelo responsável da 
empresa) de acordo com as especificações do objeto da licitação. (será necessária constar na 
relação, as marcas dos produtos apresentados, que deverão ser as mesmas levadas em 
consideração no dia da licitação). 
2.2 – Na comunicação, caso haja algum item (considerado pela licitante como SIMILAR) em 
desacordo ou não aprovado, haverá a possibilidade de troca deste naquele momento por outro 
de melhor qualidade. 
2.3 - Para participação em qualquer lote do certame, todos os itens referente ao mesmo deverá 
possuir cotação e possuírem a marca referencial indicada ou similar/superior desde que 
aprovada. 
 
3 – Demais condições referentes à entrega após contratação 
3.1 – A entrega será de forma fracionada, podendo ser em pequenas quantidades, conforme 
solicitação do Secretário Requerente. 
3.2 – A contratada deverá entregar os produtos devidamente acondicionadas 
(embaladas/montadas) conforme quantidades específicas de casa item. 
3.3 - Não serão aceitos produtos de baixa qualidade e/ou que apresentem algum tipo de 
violação na embalagem, etc. 
3.4 – A contratada que descumprir o prazo de entrega ou a qualidade dos produtos poderá ser 
penalizada e rescindido seu contrato, salvo direito à defesa. 
3-5 – Poderá ser exigido da licitante vencedora, entrega de amostra do produto, que deverá ser 
fornecido no prazo de 24h. 
 
4 – Do Decreto Municipal 341/2017 e Lei 123/2006, art. 47 e 48. 
4.1 – Aplicam-se neste certame as Normas e critérios estabelecidos no Decreto Municipal 
citado acima (parte integrante do edital), e Lei 123/2006 especialmente nos artigos 47 e 48, 
considerando: a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional; 
ampliação a eficiência das políticas públicas; etc. 
4.2 –As MPES sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% do melhor preço 
válido nos termos do Artigo 6º, Inciso II do Decreto Municipal 341/2017. 
4.3 – considera-se: âmbito local - os limites geográficos do território do município de Brejetuba-
ES; âmbito regional - os limites geográficos da microrregião do Estado do Espírito Santo que o 
município pertence, conforme divisão administrativa constante na Lei Estadual n.º 9.768/2011. 
4.4 – Formam a Região Sudoeste Serrana do Espírito Santo os Seguintes Municípios com 
prioridade de contratação neste certame até o limite de 10% do melhor preço válido: Afonso 
Cláudio, Brejetuba, Conceição do Castelo, Domingos Martins, Laranja da Terra, Marechal 
Floriano e Venda Nova do Imigrante. 
 

XII - IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
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1 - Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer cidadão ou 
licitante, no prazo de 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
dirigidas ao (à) Pregoeiro(a) da Prefeitura de Brejetuba. 
2 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) 
dias para apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
3 - O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais 
serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões no prazo de 03 (três) dias, contados da lavratura da 
ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
4 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso. 
5 - A decisão sobre o recurso será comunicada a todos os licitantes, via fax ou correio 
eletrônico e será divulgado mediante afixação no quadro de avisos deste órgão. 
6 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
7 - Os recursos e respectivas impugnações cabíveis deverão obedecer aos seguintes 
requisitos, sob pena de não serem conhecidos: 
a) ser dirigido ao Sr. Prefeito Municipal, aos cuidados do(a) Pregoeiro(a), no prazo de 03 (três) 
dias úteis;  
b) ser dirigido ao Prefeito Municipal, nos casos de anulação ou revogação, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, nos termos do art. 109, inciso I, alínea “c”, da Lei Federal nº 8.666/93;  
c) ser apresentado em uma via original, datilografada ou emitida por computador, contendo 
razão social, CNPJ e endereço, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante 
legal ou credenciado do licitante, devidamente comprovado; 
d) ser protocolizado na Gerência de Compras e Licitação da Prefeitura de Brejetuba; 
8 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos interpostos após o respectivo prazo 
legal, e/ou subscrito por representante que não comprove poder de representação legal; 
9 - A Prefeitura de Brejetuba não se responsabilizará por memoriais de recursos e 
impugnações endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos das 
citadas neste instrumento, e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal. 
 

XII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

1 - Inexistindo manifestação recursal o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor, competindo à autoridade superior homologar o procedimento licitatório. 
2 - Impetrado o recurso, após decisão, o(a) Pregoeiro(a) divulgará a decisão, competindo à 
autoridade adjudicar o objeto ao licitante vencedor e homologar o procedimento licitatório.  
 

XIII - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PAGAMENTO 

1 - A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está prevista e indicada 
no orçamento do exercício de 2022.  
2 - Os preços cotados para a execução do objeto deste edital deverão ser aqueles praticados 
no mercado nacional, expressos em moeda corrente do país. 
3 - A contratante se reserva no direito de, periodicamente, fazer pesquisa de mercado para 
verificar se o preço do material/serviço está compatível com o preço praticado no mercado. 
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4 - O faturamento será efetuado mensalmente a cada período de 30 (trinta) dias, juntando-se 
todas as autorizações de material daquele mês. As notas fiscais com as autorizações deverão 
ser apresentadas à Secretaria Municipal de Educação, cujo responsável conferirá, dará o 
aceite nas mesmas e enviará para o setor competente que providenciará o pagamento. 
5 - O pagamento de cada nota fiscal será realizado até o 10º dia útil contado do aceite da nota 
fiscal, ou seja, é preciso que a nota tenha sido aprovada (tenha o “visto”) pelo Secretário 
Municipal de Educação ou pessoa por ele delegada. 
6 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir da reapresentação, desde que regularizados.  
7 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajustamento de preços.  
 

XIV - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de 
registro de preços ou não celebrar o contrato dela decorrente, deixar de entregar no prazo 
previsto neste Edital ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido 
de licitar e contratar com o Município de Brejetuba e, se for o caso, será descredenciado do 
Cadastro Geral de Fornecedores Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste edital convocatório e no contrato, e das demais cominações legais. 
 

XV - DISPOSIÇÕES GERAIS 

1 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação ou inabilitação do proponente, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das 
sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 
2 - Toda a documentação apresentada neste instrumento convocatório e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e 
se omita em outro será considerado especificado e válido.  
3 - O(a) Pregoeiro(a), no estrito interesse da Administração, poderá adotar medidas 
saneadoras durante a realização do certame e, em especial na Sessão do Pregão, e relevar 
omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não 
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a 
promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei Federal 8.666/93;  
3.1 - Se houver solicitação de documentos em diligências, estes deverão ser apresentados em 
original ou em cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos 
mesmos pelo(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio.  
3.2 - O não cumprimento da diligência no prazo determinado poderá ensejar a inabilitação do 
licitante ou a desclassificação da proposta.  
4 - Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da documentação 
e da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus 
termos. 
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4.1 - A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e 
condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que 
disciplinam a matéria.  
5 - Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas Comerciais como dos 
Documentos de Habilitação apresentados na sessão. 
6 - É vedado ao licitante retirar a proposta ou parte dela, aberta a sessão do pregão. 
7 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o objeto da licitação. 
8 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Sr. Prefeito 
de Brejetuba revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante 
ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da 
licitação.  
9 - A Prefeitura de Brejetuba poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento 
das propostas ou para sua abertura.  
10 - Para atender a seus interesses, a Prefeitura de Brejetuba reserva-se o direito de alterar 
quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os 
limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
11 - As decisões referentes ao certame serão publicadas no órgão de imprensa oficial, 
conforme o caso, e no sítio www.brejetuba.es.gov.br, e comunicadas através de ofícios, por 
fac-símile ou e-mail a todos os licitantes. 
12 - Caso o edital seja retirado pela Internet, solicitamos das empresas interessadas a 
gentileza de enviar através do fac-símile (33) 3733-1224 ou e-mail licita@brejetuba.es.gov.br, 
aos cuidados da Gerência de Licitação, o comprovante de recibo conforme discriminado 
abaixo:  
 

RECIBO 
A Empresa ______ retirou o Edital de Licitação por Pregão nº 001/2022 e deseja ser informada 
de qualquer alteração pelo e-mail ________________ou pelo fax________. 
Cidade (___)___________________ , aos _______ /_______ / _______ 

_________________________________________________ 
(Assinatura) 

 
13 - Nenhuma indenização será devida às empresas licitantes pela elaboração de proposta ou 
apresentação de documentos relativos a esta licitação.  

 
 

Prefeitura Municipal de Brejetuba, 04 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 

Márcio Roberto da Silva 
Pregoeiro 
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ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1.          DO OBJETO 

1.1.    A  presente  licitação  tem  como  objeto  a  aquisição  de  notebooks,  com  garantia  e  
suporte  técnico,  com  vigência  de  12  (doze) meses,  conforme  descreve  o  presente  termo  
de  referência  e  seus  Anexos,  visando atender  as necessidades da  Secretaria  Municipal  de 
Educação.  
 
 2.          DA  JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO    

O município de Brejetuba está situado na região das montanhas do Espírito Santo, a 147 km 
da capital Vitória. Possui área de 343 Km², com 11.915 habitantes, aproximadamente, e 
localizada a 13 km da BR 262. 
A Rede Municipal de Educação de Brejetuba conta com 14 escolas, com aproximadamente 
1.510 alunos matriculados, sendo 554 na Educação Infantil, 836 no Ensino Fundamental I e 
120 no Ensino Fundamental II, com total aproximado de 160 professores. 
A Secretaria Municipal de Educação de Brejetuba vê a importância da utilização da tecnologia 
nas escolas para o trabalho pedagógico, o que ficou ainda mais evidente após a pandemia. 
Sendo assim, no sentido de viabilizar melhores condições de acesso às tecnologias, atender a 
demanda escolar presencial e online com novos conteúdos educacionais e com mais 
qualidade, contemplamos com esse plano a aquisição de 160 notebooks que serão 
disponibilizados, em regime de comodato, aos professores das escolas da Rede Municipal de 
Ensino de Brejetuba e, notebooks para escolas que possuem salas de informática, sendo 35 
unidades para a EEFFAB “João Vicente Filho”, 30 unidades para o CEMEF “Oswaldo Ribeiro 
da Silva” e 25 unidades para  o CMEF “São Jorge”, para utilização nas aulas de informática e 
em atividades na própria sala de aula do aluno, considerando esta ação como uma inovação 
muito positiva no sentido de tornar o processo de ensino-aprendizagem mais produtivo e 
atrativo para professores e alunos.  
Possibilitar o acesso aos notebooks no espaço escolar é favorecer para o bom andamento do 
ano letivo na rede de ensino público municipal, pois diante das urgências letivas, o dispositivo 
com a mesma função de um computador, não necessita de tantos equipamentos interligados e 
propicia a mesma funcionalidade.  
Neste sentido, é intencional uma produtividade maior em relação ao tempo necessário ao 
estudo propriamente dito, em sala de aula, na preparação das Atividades Pedagógicas não 
Presenciais (APNPs), com recursos oferecidos pelo notebook como facilitadores de tarefas e 
auxiliadores do ensino e da aprendizagem das disciplinas propostas pela Base Nacional 
Comum Curricular –BNCC junto aos alunos. 
Com esta aquisição e, assim, utilizando a informática, que é uma importante ferramenta para o 
desenvolvimento da aprendizagem, poderemos proporcionar aulas mais criativas, uma vez que 
a curiosidade dos alunos fica mais aguçada ao usar os vários softwares contidos no 
computador, como por exemplo, os editores de textos, os programas de desenhos, jogos 
educativos, plataformas educacionais, entre outros. 
O pleito se refere a uma ação de extrema necessidade, pela importância que vem crescendo a 
cada dia do trabalho com as tecnologias de informação e comunicação que potencializam o 
processo de construção do conhecimento. 
Portanto, essa aquisição garantirá a efetiva continuidade do Programa de Inovação Educação 
Conectada, assim como o estado do Espírito Santo, através da lei 11.259/2021 de 30 de abril, 
já dispõe esta ação governamental. 
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 3.          DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO   
3.1.      Os  serviços  que  integram  o  objeto  da  presente  contratação  devem  atender  as 
seguintes especificações de acordo com o estabelecido abaixo: 
 
ITEM UNID QTE DESCRIÇÃO MARCA E MODELO UNIT. TOTAL 

     01 UNID 250 Notebook deve ser homologados 
pela ANATEL, que incorporem as 
especificações técnicas mínimas a 
seguir: 

• Processador 
Processador com no mínimo 4 núcleos 
e 8 threads  com frequência base 1.00 
Ghz  frequência turbo 3.60 Ghz cache 
de 6MB ou configuração  superior. 

• Memória* 
Memória de 8GB (1x8GB), DDR4, 
2666MHz; Expansível até 16GB ou 
superior 

• Placa de vídeo 
Placa de vídeo integrada com 
memória gráfica compartilhada ou 
superior 

• Tela 
Tela HD de 15.6" (1366 x 768), 
retroiluminada por LED, borda fina e 
com antirreflexo ou superior 

• Armazenamento* 
SSD de 256GB PCIe NVMe M.2 ou 
superior 

• Cor 
Preto 
Sistema operacional 
Windows 10 Home Single Language, 
de 64 bits - em Português (Brasil) ou 
superior 

• Assistência técnica 
1 ano de garantia ou superior 

• Teclado 
Teclado numérico, em português 
(padrão ABNT2) com leitor de 
impressão digital (compatível apenas 
em configurações com Windows) ou 
superior 

• Portas 
1 porta "flip-down" RJ-45 de 
10/100/1.000 Mbit/s ou superior 
1 porta USB 2.0 ou superior 
2 portas USB 3.2 de 1ª geração ou 
superior 
1 porta HDMI 1.4 ou superior 
1 tomada de áudio universal  ou 
superior ou superior 

• Slots 
1 slot para leitor de cartão microSD 3.0 
ou superior 
1 slot de segurança Wedge ou 
superior 

 3.995,00 998.750,00 
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• Câmera 
Webcam de alta definição integrada de 
1280 x 720 ou superior 

• Áudio e alto-falantes 
Alto-falantes estéreo duplos de 2 W ou 
superior 

• Wireless 
Placa de rede 802.11ac (WiFi 1x1) + 
Bluetooth 5.0 ou superior 

• Bateria principal 
Bateria de 3 células e 42 WHr 
(Integrada) ou superior 

   TOTAL   998.750,00 

3.2.      Nos  preços  propostos  deverão  estar  incluídos  todos  os  tributos  e  despesas 
necessárias à prestação dos serviços. 
3.3.      A   apuração   do   objeto   deste   Termo   de   Referência   na   modalidade   pregão 
presencial, obedecerá ao critério: direto. 
3.4.      Os produtos que constituem o objeto da presente contratação terão um prazo de 12 (doze)  
meses,  totalmente  entregues  a  contemplarem  o  pleno  atendimento  das necessidades das  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
 4.          DA  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA   
4.1  -  As  despesas  inerentes  à  execução  do  objeto  do  presente  contrato,  correrá  por conta  
da  seguinte   dotação   Orçamentária  consignada  no  Orçamento  Municipal  sob  à rubrica: 
Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Educação. 

Dotação 
orçamentária 

Elemento 
de despesa 

Ficha Proj. Origem Prot. 
N° 

Ativ. 

 
03.03 

 
44.90.52 

 
83 

 
2007 

 
Secretaria de Educação 

 
5011/2021 

 
2022 

 
 5.           DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO   
5.1 Constitui obrigação da CONTRATADA: 
5.2  Fornecer  o  produto,  objeto  desta  licitação  com  plena  e  total  qualidade  e  garantia, 
contado da hora da ordem de fornecimento de produto, na forma estipulada e fornecida pela 
Secretaria. 
 
5.3  Informar  a  Secretaria  Municipal  de  Educação,  as  ocorrências  de  fatos  que  possam 
interferir direta ou indiretamente, na regularidade dos produtos. 
 
5.4 Após a entrega, o contratante disporá de um período de até 05 (cinco) dias úteis para testes, 
quando, então, verificará se os equipamentos atendem completamente todos os quesitos  e  
condições  do  contrato,  compreendendo  a  comprovação  do  seu  perfeito funcionamento   e   
verificação,   bem   como,   se   o   modelo   correspondem   àquelas discriminadas na proposta. 
 
5.5  Satisfeitas  todas  as  condições  de  testes,  o  órgão  contratante  emitirá  o  respectivo “termo   
de   aceite”,   no   prazo   máximo   de   05   (cinco)   dias   úteis,   para   compor   o “recebimento 
definitivo”. 
 
5.6 Caso algum equipamento não corresponda ao exigido, ao ofertado na proposta e ao 
estabelecido  no  contrato,  a  contratada  deverá  providenciar,  no  prazo  máximo  de  03 (três) 
dias úteis, contados da data da notificação expedida pelo órgão contratante, a sua substituição, 
interrompendo-se nesse período, o prazo de emissão de “termo de aceite” correspondente. 
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 6.          GARANTIA E SUPORTE   
6.1 O período de garantia será contado a partir da data da emissão do “termo de aceite” dos 
equipamentos, não podendo ser inferior a 01(Um) ano. 
 
6.2.   A   garantia   e   a   assistência   técnica   serão   prestadas   pela   rede   de   empresas 
credenciadas ou pelo próprio fabricante, dentro do município ou fora do município, com e  sob a  
responsabilidade  da empresa  contratada. Caso  a  empresa proponente ofereça prazo de garantia 
superior ao exigido no item acima, deverá indicá-lo na proposta. 
 
6.3. A garantia e o suporte técnico abrangem a atualização continuada do firmware, e a resolução 
de problemas ocasionados pelo mau funcionamento e defeitos apresentados pelo equipamento 
adquirido, sendo a contratada responsável pelo respectivo reparo e pela substituição das peças 
defeituosas por outra nova, de igual procedência e modelo. Não fazem parte dos serviços de 
garantia os problemas e defeitos ocasionados por mau uso dos equipamentos por parte do 
contratante. 
 
6.4. Durante o período de garantia, a manutenção de hardware será de responsabilidade da   
contratada,   cobrindo-se   qualquer   quebra   que   possa   ocorrer,   não   se   podendo ultrapassar 
dentro do horário comercial, o limite de 8 (oito) horas para atendimento e 12 (doze) horas para o 
reparo do problema, a partir da abertura do chamado. Deve ser considerado  como  horário  
comercial  o  período  das 8  às 18  horas  de  segunda  à  sexta- feira, exceto feriados. 
 
6.5. Na necessidade de retirada do equipamento, a contratada, fabricante ou empresa autorizada 
pelo fabricante, deverá providenciar o conserto do produto no prazo máximo de  07  (sete) dias 
úteis,  a contar  da  data  do  recebimento  do  produto  defeituoso,  sendo considerada,  para  todos  
os  efeitos,  durante  este  período,  como  fiel  depositário  do mesmo. 
 
6.6. No caso de impossibilidade de solução do problema no prazo estabelecido, caberá à 
contratada  a  substituição  temporária  por  outro  equipamento  idêntico  e  com  mesma 
configuração sem qualquer custo adicional ao contratante. 
 
6.7  Os  componentes,  peças  e  materiais  que  substituírem  os  defeituosos  deverão  ser 
originais do fabricante e de qualidade e características técnicas iguais ou superiores aos existentes  
no  equipamento.  Em  caso  de  descontinuidade  de  sua  fabricação  ou  a indisponibilidade para 
a sua aquisição no mercado nacional e internacional, poderão ser utilizados, com a concordância 
prévia do contratante, componentes, peças e materiais recondicionados ou de outros fabricantes, 
mas que sejam necessariamente compatíveis em termos de qualidade e características técnicas 
com os existentes. 
 
6.8.   A   contratada   não   poderá   cobrar   valores   adicionais,   tais   como   custos   de 
deslocamento, alimentação, transporte e alojamento, trabalho em sábados, domingos e feriados ou 
em horário noturno, bem como qualquer outro valor adicional. 
 
6.9.  A  empresa  indicada  para  a  prestação  dos  serviços  de  garantia  deverá  fornecer relatório  
técnico  ou  ordem  de  serviço  descrevendo  o  serviço  prestado  e  as  eventuais peças 
substituídas, com todas as informações solicitadas pelo contratante. 
 
6.10. Em caso de identificação de problemas generalizados de hardware e/ou firmware, tais como 
defeitos de fabricação e incompatibilidade de “drivers”, a contratada deverá providenciar  a  
correção  do  problema  em  até  05  (cinco)  dias  úteis  a  partir  da  data  do registro  da  
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ocorrência,  ou  substituição  de  todos  os  equipamentos  relacionados  ao problema em até 10 
(dez) dias úteis a partir da data do registro da ocorrência. 
6.11.  Caso  algum  equipamento  apresente  reincidência  de  problemas,  a  contratante poderá 
exigir sua substituição, que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis a partir da data do registro 
da segunda ocorrência. 
 
6.12.  A  contratada  deverá  fornecer  atualizações regulares  para  o  firmware,  BIOS  e/ou UEFI 
do equipamento, independente de requisição da contratante, para a correção de defeitos e 
irregularidades do mesmo. Estas atualizações deverão, inclusive, atualizar os componentes do 
firmware, BIOS e/ou UEFI relativas aos componentes da motherboard instalada  (Chipset,  
Northbridge,  Southbridge,  etc).  Deverá  também  corrigir  problemas e/ou defeitos referentes à 
comunicação entre a motherboard e processador. 
 
6.13. As atualizações de firmware deverão passar por testes de regressão e controle de qualidade  
por  parte  da  contratada,  e  devem  ser  acompanhadas  de  lista  de  alterações simplificada   
(changelog),   contendo   além   de   descritivo   simplificado   das   alterações incluídas naquela 
versão da imagem do firmware. 
 
6.14. Deverá a contratada disponibilizar à contratante canal de suporte para o registro de  
problemas  com  o  firmware  e  requisição  de  correções  e  atualizações  de  firmware, operado 
por pessoal capacitado para atender este nível de requisição técnica. 
 
6.15.   Todas   as   incorreções   no   firmware   detectadas   e   reportadas   pelo   sistema 
operacional   (inclusive   versão   mais   recente   do   kernel   linux)   ou   por   ferramentas 
disponibilizadas   por   fabricantes   de   processadores,   membros   do   uefi   fórum,   ou 
fabricantes  de  sistemas  operacionais  (por  exemplo:  BIOS  Implementation  Test  Suite (BITS), 
ubuntu firmware test suite (fwts), linux uefi validation suite) serão, a critério da contratante, 
considerados defeitos passíveis de correção compulsória durante o período de  garantia,  e  
deverão  ser  corrigidas  através  de  atualização  do  firmware  quando requisitado pela 
contratante. 
 
6.16. O prazo para correção de problemas menores de firmware será de no máximo 60 dias  
corridos.  Não  serão  considerados  problemas  menores  de  firmware  aqueles  que causem 
funcionamento incorreto ou incompatibilidade entre: os sistemas operacionais especificados  por  
este  termo  de  referência  e  quaisquer  dispositivos  ou  componentes fornecidos pela contratada 
como parte integrante ou como acessório dos equipamentos. Neste  caso,  o  problema  deverá  ser  
corrigido  no  prazo  máximo  definido  pelo  item  6 acima. 
 
7. ENTREGA 
7.1. O objeto solicitado com base na ata de registro de preços deverá ser entregue pela 
fornecedora,  juntamente  com  a  respectiva  nota  fiscal,  no  prazo  e  nas  quantidades 
especificadas na respectiva solicitação de fornecimento, observado o seguinte: 
 
7.1.1.   A   entrega   deverá   ser   feita   na   sede   dos   órgãos   participantes,   conforme   a 
Solicitação de Fornecimento, nos seus respectivos endereços; 
 
7.1.2. O prazo máximo de entrega será de 05 (cinco) dias corridos contados da data da Assinatura 
do contrato; 
 
7.1.3.  Os  produtos/materiais  entregues  deverão  ser  identificados  com  o  nome  do fornecedor;  
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7.1.4. Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir 
completa segurança durante o transporte. 
 
8. RECEBIMENTO 
8.1. O recebimento do objeto observará o seguinte procedimento: 
 
8.1.1. A fornecedora poderá ser convocada para participar dos testes de verificação de 
conformidade dos produtos com as exigências técnicas do Edital, devendo comparecer às 
dependências do CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da data da 
convocação; 
 
8.1.2. “Recebimento provisório”, será lavrado na data da entrega do bem ou serviço e do  
respectivo  faturamento,  de  acordo  com  o  disposto  no  art.  73,  II,  alínea  "a";  da  Lei 
n.º8.666/1993, não implicando em reconhecimento da regularidade do fornecimento ou do serviço, 
nem do respectivo faturamento; 
 
8.1.3.   “Recebimento   definitivo”,   será   lavrado  em   até   10   (dez)   dias  úteis   após   o 
“recebimento provisório”, de acordo com o disposto no art. 73, II, alínea "b"; da Lei n° 8.666/1993, 
compreendendo a aceitação do bem ou do serviço, segundo a quantidade, caraterísticas físicas e 
especificações técnicas contratadas; 
 
8.1.4.   “Aceite   Final”,   será   lavrado   na   mesma   data   do   “recebimento   definitivo”, 
compreendendo a execução do objeto da contratação, a regularidade do faturamento, da situação 
jurídico-fiscal, previdenciária e trabalhista da Fornecedora e o cumprimento das demais obrigações 
contratualmente previstas; 
 
8.1.5.  O  não  cumprimento  pela  Fornecedora  de  todas  as  condições  para  o  “atesto”, 
implicará em suspensão do prazo para o pagamento, bem como a sua responsabilidade por 
eventuais ônus decorrentes de atraso no recolhimento dos impostos e contribuições incidentes 
sobre o faturamento apresentado, sem prejuízo das penalidades previstas. 
 
 9.          DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   
I - exercer a fiscalização dos produtos por servidores especialmente designados;  
II - documentar  as ocorrências  havidas e controlar os produtos; 
III - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado; 
IV  -  emitir  pareceres  em  todos  os  atos  relativos  à  execução  do  contrato,  em  especial, 
aplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato; 
V  -  relacionar  as  dependências  das  instalações  físicas,  bem  como  os  bens  de  sua 
propriedade que serão disponibilizados para a entrega dos produtos, quando for o caso, com a 
indicação do respectivo estado de conservação; 
VI – permitir o acesso dos empregados do contratado, quando necessário.  
VII – indicar os locais onde os produtos serão entregues; e 
VIII  -  prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pelo 
contratado. 
IX  -  Efetuar  o  pagamento  ao  Contratado  nos  prazos  e  condições  estipuladas  neste 
Instrumento. 
X  –  Comunicar  imediatamente  ao  Contratado  qualquer  irregularidade  dos  produtos, objetos 
deste Termo de Referência. 
 
 10.    DA GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO   
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10.1 - A contratante fiscalizará os produtos através de técnicos habilitados e devidamente 
credenciados, mediante solicitação por escrito pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO. 
 
 11.          DAS CONDIÇÕES E PAGAMENTO   
11.1 - Os pagamentos  serão efetuados ao Contratado em até 30 (trinta) dias da emissão e 
apresentação da nota fiscal/boleto de pagamento, devidamente assinado. 
 
11.2   -   ocorrendo   qualquer   discrepância   entre   os   produtos,   o   pagamento   ocorrerá 
somente após o saneamento das irregularidades iniciando um novo prazo. 
 
12.          DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
12.1–  O  contrato  terá  a  vigência  de  12  (doze)  meses,  a  partir  da  data  de  assinatura  do 
contrato,  podendo  ser  prorrogado  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  através  de  Termo 
Aditivo, de acordo de entendimento entre as partes. 
 
 13.       DAS SANÇÕES CONTRATUAIS   
13.1 - Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, serão aplicadas as 
seguintes sanções da Lei 8.666/93, dos artigo: 
 
Art. 78.  Constituem motivo para rescisão do contrato: 
 
I - o    não    cumprimento    de    cláusulas    contratuais,    especificações,    projetos    ou prazos; 
 
II - o  cumprimento  irregular  de  cláusulas  contratuais,  especificações,            projetos  e prazos; 
 
III - a   lentidão   do   seu   cumprimento,   levando   a   Administração   a   comprovar   a 
impossibilidade  da  conclusão  da  obra,  do  serviço  ou  do  fornecimento,  nos  prazos 
estipulados; 
 
IV - o atraso injustificado no início do serviço; 
 
V - a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
 
VI - a  subcontratação  total  ou  parcial  do  seu  objeto,  a  associação  do  contratado  com 
outrem,  a  cessão  ou  transferência,  total  ou  parcial,  bem  como  a  fusão,  cisão  ou 
incorporação, não admitidas no Termo de Referência  e no contrato; 
 
VII - o  desatendimento  das  determinações  regulares  da  autoridade  designada  para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o  do art. 67 
desta Lei; 
 
IX -  o falecimento do contratado; 
 
X - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
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XI - a supressão, por parte da Administração, serviços, acarretando modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido no § 1o  do art. 65 desta Lei; 
 
XII - a  suspensão  de  sua  execução,  por  ordem  escrita  da  Administração,  por  prazo superior   
a   120   (cento  e   vinte) dias,   salvo   em   caso   de   calamidade  pública,   grave perturbação  da  
ordem  interna  ou  guerra,  ou  ainda  por  repetidas  suspensões  que totalizem    o    mesmo    
prazo,    independentemente    do    pagamento    obrigatório    de indenizações   pelas   sucessivas   
e   contratualmente   imprevistas   desmobilizações   e mobilizações  e  outras  previstas,  
assegurado  ao  contratado,  nesses  casos,  o  direito  de optar   pela   suspensão   do   
cumprimento   das   obrigações   assumidas   até   que   seja normalizada a situação; 
 
XIII - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes dos serviços, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de  
calamidade  pública, grave  perturbação  da  ordem  interna  ou  guerra, assegurado  ao contratado 
o  direito  de optar pela  suspensão do  cumprimento  de  suas obrigações até que seja normalizada 
a situação; 
 
XIV - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução dos    
serviços,  nos  prazos  contratuais,  bem  como  das  fontes  de  materiais  naturais especificadas 
no Termo de Referência; 
 
XV - a   ocorrência   de   caso   fortuito   ou   de   força   maior,   regularmente   comprovada, 
impeditiva da execução do contrato. 
 
Parágrafo único.  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados  nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
XVI  –  descumprimento  do  disposto  no  inciso  V  do  art.  27,  sem  prejuízo  das  sanções 
penais cabíveis. 
 
Art. 79.  A rescisão do contrato poderá ser: 
 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII e XVI do artigo anterior; 
 
II - amigável,  por  acordo  entre  as  partes,  reduzida  a  termo  no  processo  da  licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração; 
 
III - judicial, nos termos da legislação; 
 

§ 1o   A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 

§ 2o   Quando  a  rescisão ocorrer  com  base  nos incisos XII a  XVI do  artigo anterior,  sem que   
haja   culpa   do   contratado,   será   este   ressarcido   dos   prejuízos   regularmente comprovados 
que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I - devolução de garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  
III - pagamento do custo da desmobilização. 
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§ 5o    Ocorrendo  impedimento,  paralisação  ou  sustação  do  contrato,  o  cronograma  de 
execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 
 
Art. 80.  A  rescisão  de  que  trata  o  inciso  I  do  artigo  anterior  acarreta  as  seguintes 
consequências, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei: 
 
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 
da Administração; 
 
II - ocupação   e   utilização   do   local,   instalações,   equipamentos,   material   e   pessoal 
empregados  na  execução  do  contrato,  necessários  à  sua  continuidade,  na  forma  do inciso V 
do art. 58 desta Lei; 
 
III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das 
multas e indenizações a ela devidos; 
 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração. 
 

§ 1o   A  aplicação  das  medidas  previstas  nos  incisos  I  e  II  deste  artigo  fica  a  critério  da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
 

§ 2o   É  permitido  à  Administração,  no  caso  de  concordata  do  contratado,  manter  o contrato,   
podendo   assumir   o   controle   de   determinadas   atividades   de   serviços essenciais. 
 

§ 3o   Na  hipótese  do  inciso  II  deste  artigo,  o  ato  deverá  ser  precedido  de  autorização 
expressa  do  Ministro  de  Estado  competente,  ou  Secretário  Estadual  ou  Municipal, conforme 
o caso. 
 

§ 4o   A rescisão de que trata o inciso IV do artigo anterior permite à Administração, a seu critério, 
aplicar a medida prevista no inciso I deste artigo. 
 
Art. 86.  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na 
forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
 

§ 1o   A   multa   a   que   alude   este   artigo   não   impede   que   a   Administração   rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 
 

§ 2o   A   multa,   aplicada   após   regular   processo   administrativo,   será   descontada   da 
garantia do respectivo contratado. 
 

§ 3o   Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá  o  contratado  pela  sua  diferença,  a  qual  será  descontada  dos  pagamentos 
eventualmente  devidos  pela  Administração  ou  ainda,  quando  for  o  caso,  cobrada 
judicialmente. 
 
Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
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I - advertência; 
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV - declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a   
reabilitação   perante   a   própria   autoridade   que   aplicou   a   penalidade,   que   será concedida   
sempre   que   o   contratado   ressarcir   a   Administração   pelos   prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 

§ 1o   Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá  o  contratado  pela  sua  diferença,  que  será  descontada  dos  pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 
 

§ 2o   As  sanções  previstas  nos  incisos  I,  III  e  IV  deste  artigo  poderão  ser  aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 

§ 3o   A  sanção  estabelecida  no  inciso  IV  deste  artigo  é  de  competência  exclusiva  do 
Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias a abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 
 
Art. 88.  As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão também ser aplicadas 
às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 
 
I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
 
14.      DAS CONDIÇOES GERAIS 
14.1  A  Prefeitura  de  Brejetuba  através  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  o  Contratado 
poderão restabelecer o equilíbrio econômico financeiro da contratação, nos termos do artigo 65, 
inciso II, alínea “d”, da Lei n. 8.666/93, por novo pacto precedido de cálculo ou de   demonstração   
analítica   do   aumento   ou   diminuição  dos   custos,  obedecidos   os critérios estabelecidos em 
planilha de formação de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado 
em geral. 
 
I) A  Prefeitura  de  Brejetuba  através  da  Secretaria  Municipal  de  Educação,  reserva  para  
si  o direito de não aceitar nem receber qualquer serviço em desacordo com o previsto neste Termo  
de  Referência,  ou  em  desconformidade  com  as  normas  legais  ou  técnicas pertinentes ao seu 
objeto, podendo rescindir. 
  
II)  contratação nos termos do previsto nos artigos 59, 77 e seguintes da Lei n. 8.666/93, assim 
como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da mesma lei, sem prejuízo das sanções 
previstas. 
 

http://www.brejetuba.es.gov.br/
mailto:licita@brejetuba.es.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJETUBA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CNPJ Nº 01.612.674/0001-00 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
Site: www.brejetuba.es.gov.br – e-mail: licita@brejetuba.es.gov.br 

 

Avenida Ângelo Uliana, s/nº - Bellarmino Ulyana, Brejetuba, ES, CEP 29.630-000 

II) Qualquer tolerância por parte da Prefeitura de Brejetuba através da Secretaria Municipal de 
Educação, no que tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas pelo Contratado, não  
importará,  em  hipótese  alguma,  em  alteração  contratual,  novação,  transação  ou perdão,  
permanecendo  em  pleno  vigor  todas  as  condições  do  ajuste  e  podendo  a Prefeitura de 
Brejetuba através da Secretaria Municipal de Educação exigir o seu cumprimento a qualquer 
tempo. 
 
III) A presente contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre a Prefeitura de Brejetuba e o Contratado para a execução do objeto 
contratual, sendo o Contratado o único responsável por todas as obrigações ou encargos,  
previstos na  legislação  pátria  vigente,  seja  trabalhista,  previdenciária,  social, de caráter 
securitário ou qualquer outra. 
 
IV)  O  Contratado,  assume  inteira  responsabilidade  por  quaisquer  danos  ou  prejuízos 
causados,  de  forma  direta  ou  indireta  à  Prefeitura  de  Brejetuba  através  da  Secretaria 
Municipal de Educação, produzidos em decorrência da execução do objeto do contratado, ou  da  
omissão  em  executá-lo,  resguardando-se  ao  Tribunal  o  direito  de  regresso  na hipótese de ser 
compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 
 
V)  O  Contratado  guardará  sigilo  sobre  dados,  informações  ou  documentos  fornecidos pela 
Prefeitura de Brejetuba através da Secretaria Municipal de Educação ou obtidos em razão da 
execução do objeto contratual, sendo vedadas todas ou quaisquer reproduções dos mesmos, 
durante a vigência do ajuste e mesmo após o seu término. 
 
VI) Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou  
elaborados  pelo  Contratado  durante  a  execução  do  objeto  contratual  serão  de exclusiva  
propriedade  da  Secretaria  Municipal  de  Educação,  não  podendo  ser utilizados,  divulgados,  
reproduzidos  ou  veiculados,  para  qualquer  fim,  senão  com  a prévia  e  expressa  autorização  
da  Secretaria  Municipal  de  Educação,  sob  pena  de responsabilização administrativa, civil ou 
criminal, nos termos da legislação. 
 
Prefeitura Municipal de Brejetuba, 04 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 
 

Márcio Roberto da Silva 

Pregoeiro 
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ANEXO II 

 
ESPECIFICAÇÕES E MODELO DE PROPOSTA   

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2022/PMB 

 
* Deverá constar no envelope de proposta da licitante, uma mídia digital (cd ou DVD com a 
autocotação) e uma proposta impressa com a respectiva cotação de preços da empresa (os 
preços cotados em ambas deverão ser os mesmos), com indicação de marca para cada item, 
validade da proposta e dados bancários.  
 
* A proposta a ser apresentada deverá ser impressa do sistema de autocotação, para que 
não haja divergência entre os preços e marcas da mídia digital e a proposta impressa. 
 
 
 
   UTILIZAR O SISTEMA DE AUTOCOTAÇÃO RECEBIDO ANEXO AO EDITAL 
 

• Validade da Proposta: mínimo de 60 dias (preencher no campo observações do 
sistema de auto cotação). 

 

• Prazo de entrega: em até 05 (cinco) dias corridos após a solicitação do Secretário 
Requerente. 

 
• Forma de entrega: Integral e/ou Fracionada (podendo ser agendada em até cinco 

parcelas/entregas durante o ano de 2022). 

 
• Local de Entrega: Sede da Secretaria solicitante. 

 
 
 
Favor informar dados bancários para fins de depósito em conta, caso a licitante venha a 
vencer o certame. 

(preencher no campo observações do sistema autocotação) 
 
 
 
 
 

• Data e assinatura do Representante legal da Empresa.  
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ANEXO III 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
Brejetuba,          de             de 2022. 
 
 
Ao 
Pregoeiro do Município de Brejetuba/ES 
 
 
Assunto: Credenciamento para a participação no Pregão Nº 001/2022/PMB 

 
 
                                       O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável (is) legal (is) 
pela Empresa __________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
___________________________ vem pela presente, informar a V. Sªs, que o (a) S. (ª) 
_____________________________________________, Carteira(s) de identidade nº(s) 
_________________ é pessoa autorizada a representar, em todos os atos, a pessoa jurídica acima 
citada durante a realização do Pregão em epígrafe, podendo para tanto, oferecer novos lances 
verbais, transigir, oferecer ou renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, praticar todos os 
atos referentes ao certame. 
 
Assinatura Identificável 
(nome do representante da empresa) 
 
 
Obs.: Deverá ser apresentado documento que comprove que o subscritor tem poderes para a 
outorga, juntamente com cópia autenticada de documento de Identidade. 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
Brejetuba,           de           de 2022. 
 
 
Ao 
Pregoeiro Oficial do Município de Brejetuba/ES 
 
 
Assunto: Declaração de atendimento de exigências habilitatórias para participação no Pregão 
Nº 001/2022/PMB. 
 
 
 
                                        O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável (is) legal (is) 
pela Empresa __________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_____________________  DECLARA, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7º da 
Lei nº 10.520/02, que satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no 
certame epigrafado, em obediência ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02. 
 
 
Assinatura Identificável 
(nome do representante da empresa) 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2022/PMB 
 
 
Declaração de que não utiliza mão de obra de menores de 18 anos 
 
                                       O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável (is) legal (is) 
pela Empresa _________________________________________, inscrito no CNPJ nº 
________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) 
___________________________ portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________ e do CPF 
nº _____________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art 27 da lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: Emprega Menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz    (   ). 

                                                      
      

                       (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
 
 
_________________________, ____ de ______________________ de 2022. 
 
 
 

 
__________________________________________________  

(Representante Legal) 
 
 
 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VI 
 

PREGÃO PRESENCIAL 001/2022/PMB 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
 
 
Declaramos sob as penas lei, e para fins de participação no Processo Licitatório PREGÃO 
PRESENCIAL em epígrafe, junto a Prefeitura Municipal de Brejetuba, ES, que a Empresa 
__________________________________ inscrita no CNPJ sob o n.º ___________________________, até 
a presente data não recebeu deste ou de qualquer outro órgão da Administração Pública 
declaração de INIDONEIDADE, para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, 
Estadual, ou Municipal e do Distrito Federal, não havendo assim FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO da mesma, ciente da obrigatoriedade de comunicar 
ocorrências posteriores. 
 
 
 
Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 
 
 
 
 
 
 
_________________________, ____ de ______________________ de 2022. 
 
 
 

 
__________________________________________________  

(Representante Legal) 
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ANEXO VII 

 

 
TERMO DE ENCERRAMENTO  

(documentação) 
 

 
 

Pregão Presencial 001/2022/PMB 
 

 

 
 
 
Encerra-se nesta página a documentação referente ao Envelope II (habilitação) encaminhada 
pela Empresa _____________________________________, CNPJ: ___________________ completando 
um total de _____ (por extenso) folhas, sendo esta inclusa. 
 
 

 

 
 
 

 
_________________________________, ______ de _________________de 2022. 

 
 

 
 
 
 

_________________________________  
(Representante Legal) 

CPF/MF 
Telefone 

Endereço de correio eletrônico 

 
 

 
 
 

Obs: Deverá ser apresentado dentro do envelope de documentação. 
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ANEXO VIII 

 MINUTA DE CONTRATO N.ºXX/2022 

 
PREGÃO Nº 001/2022/PMB 
 
 Pelo presente instrumento de CONTRATO e na melhor forma de direito, de um lado como 
CONTRATANTE a PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJETUBA, com sede na Avenida Ângelo 
Uliana, S/n°, Bairro Uliana, Brejetuba – ES, CEP: 29.630-000, inscrita no CNPJ sob o n.º 
01.612.674/0001-000, neste ato representado pelo prefeito LEVI MARQUES DE SOUZA, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF/MF sob o n.º 947.661,007-78, portador da Carteira de Identidade n.º 
732.210 SSP/ES, residente e domiciliado na mesma cidade, e por outro lado como CONTRATADA 
a .............................., inscrita no CNPJ sob o n.º ........................., com sede na .................., ......,– 
............. – ......../...., CEP:............., neste ato representada pelo Senhor, ................................., 
brasileiro,  inscrito no CPF\MF sob o nº ..................., portador da Carteira de Identidade nº 
................./....., considerando o que consta dos autos dos Processos n.º 002/2022, e com fulcro nas 
Leis n.º 8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações posteriores, resolvem de comum acordo celebrar 
este CONTRATO, que reger-se-á pelas seguintes Cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 – Este CONTRATO tem por objeto Registro de preços para Aquisição de Notbooks em 
atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Educação. 
 
1.2 - Descrição dos produtos: 
ITEM UNID QTE DESCRIÇÃO MARCA E MODELO UNIT. TOTAL 

     01 UNID 250 Notebook deve ser homologados 
pela ANATEL, que incorporem as 
especificações técnicas mínimas a 
seguir: 

• Processador 
Processador com no mínimo 4 núcleos 
e 8 threads  com frequência base 1.00 
Ghz  frequência turbo 3.60 Ghz cache 
de 6MB ou configuração  superior. 

• Memória* 
Memória de 8GB (1x8GB), DDR4, 
2666MHz; Expansível até 16GB ou 
superior 

• Placa de vídeo 
Placa de vídeo integrada com 
memória gráfica compartilhada ou 
superior 

• Tela 
Tela HD de 15.6" (1366 x 768), 
retroiluminada por LED, borda fina e 
com antirreflexo ou superior 

• Armazenamento* 
SSD de 256GB PCIe NVMe M.2 ou 
superior 

• Cor 
Preto 
Sistema operacional 
Windows 10 Home Single Language, 
de 64 bits - em Português (Brasil) ou 
superior 
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• Assistência técnica 
1 ano de garantia ou superior 

• Teclado 
Teclado numérico, em português 
(padrão ABNT2) com leitor de 
impressão digital (compatível apenas 
em configurações com Windows) ou 
superior 

• Portas 
1 porta "flip-down" RJ-45 de 
10/100/1.000 Mbit/s ou superior 
1 porta USB 2.0 ou superior 
2 portas USB 3.2 de 1ª geração ou 
superior 
1 porta HDMI 1.4 ou superior 
1 tomada de áudio universal  ou 
superior ou superior 

• Slots 
1 slot para leitor de cartão microSD 3.0 
ou superior 
1 slot de segurança Wedge ou 
superior 

• Câmera 
Webcam de alta definição integrada de 
1280 x 720 ou superior 

• Áudio e alto-falantes 
Alto-falantes estéreo duplos de 2 W ou 
superior 

• Wireless 
Placa de rede 802.11ac (WiFi 1x1) + 
Bluetooth 5.0 ou superior 

• Bateria principal 
Bateria de 3 células e 42 WHr 
(Integrada) ou superior 

   TOTAL    

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1 – O valor global a ser pago do CONTRATO é de R$ .............. mediante as notas atestadas pela 
Secretaria de Educação pertencente a esta Municipalidade.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO 
3.1 – Os preços do objeto deste CONTRATO manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante 12 (doze) 
meses após sua assinatura. 
3.2 – Em atenção à determinação da Lei Federal nº 10.192/2001 no § 1º do Art. 2º, será nula de 
pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção monetária de periodicidade inferior a um 
ano.  
3.2.1 - Assim sendo o valor ofertado para o fornecimento deverá ser fixo e irreajustável, durante os 
12 (doze) primeiros meses e a revisão contratual se dará a partir do 13° mês de vigência contratual, 
sendo que seu valor será recomposto, alcançando a data de assinatura do contrato e aplicando-se 
o IPCA ou outro índice que venha a substituí-lo, de comum acordo entre as partes, acumulado no 
período, sem prejuízo da aplicação da cláusula de equilíbrio econômico-financeiro. 
3.2.2 - O IPCA é um índice criado para medir a variação de preços do mercado para o consumidor 
final, e representa o índice oficial da inflação no Brasil. IPCA significa Índice de Preços ao 
Consumidor e é medido mês a mês pelo IBGE. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
4.1 – O prazo de duração do presente CONTRATO será de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 – As despesas relativas a esta aquisição, mediante a emissão da Nota de Empenho, correrão 
por conta de recursos do orçamento do município, para o exercício de 2021 conforme dotação 
orçamentária, abaixo transcrita: 

Dotação 
orçamentária 

Elemento 
de despesa 

Ficha Proj. Origem Prot. 
N° 

Ativ. 

 
03.03 

 
44.90.52 

 
83 

 
2007 

 
Secretaria de Educação 

 
5011/2021 

 
2022 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 – Para a execução do objeto do CONTRATO, obriga-se a CONTRATADA a: 
 

a) Realizar a entrega de acordo com a solicitação e cronograma da secretaria solicitante; 
b) Garantir a qualidade dos produtos, bem como a validade dos mesmos; 
c)Atender todas demais as cláusulas do edital e legislação pertinente. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 – Efetuar os pagamentos, onde, serão realizados posteriores a apresentação das Notas Fiscais 
atestadas pela Secretaria requerente, pertencente a esta Municipalidade, juntamente com cópia 
dos documentos abaixo relacionados (que deverão estar anexados à nota fiscal da contratada), não 
estando com prazo de validade vencido, na data do pagamento: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
b) Certidão Negativa de Débito junto à Fazenda Pública Estadual; 
c) Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social;  
d) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais junto à Receita 

Federal; 
 
7.2 – Para acompanhamento e Fiscalização do contrato será definido pela secretaria solicitante um 
preposto devidamente habilitado para tal função. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO ATESTADO DE EXECUÇÃO 
8.1 O fornecimento do objeto deste CONTRATO será atestado pela CONTRATANTE, através da 
Secretaria de Educação, pertencente a esta Municipalidade.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS 
9.1 – A CONTRATANTE poderá nos casos de rescisão por inexecução deste CONTRATO aplicar à 
CONTRATADA multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total atualizado deste Instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1 – Pela inexecução total ou parcial deste CONTRATO, a CONTRATANTE aplicará a 
CONTRATADA, sem prejuízo das multas previstas na Cláusula anterior, as seguintes sanções: 
 

I - Advertência; 
II - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Municipal, pelo prazo de 02 (dois) anos; 
III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Municipal; 
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IV - As sanções previstas nos incisos I e III, desta Cláusula, também serão aplicadas       à 
CONTRATADA que, em razão de contrato regido pela Lei n.º 8.666/93, tenha: 

a) sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
b) praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública 
Municipal em virtude de atos ilícitos praticados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 – O presente CONTRATO será rescindido se durante sua execução for observado qualquer 
dos seguintes motivos: 
 

I - O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusula contratual; 

II - A lentidão ou atraso injustificado na prestação dos serviços/fornecimento dos 
equipamentos de informática em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da CONTRATADA de 
cumprir os prazos estipulados; 

III - a paralisação dos serviços/fornecimento sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE; 

IV - A subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a associação 
deste CONTRATO com outrem, como também a fusão, cisão ou incorporação; 

V - O desatendimento das determinações regulares do servidor designado para o 
acompanhamento e fiscalização da sua execução; 

VI - o cometimento reiterado de faltas na sua execução; 
VII - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
VIII - a dissolução da sociedade, a alteração social ou a modificação da finalidade ou da 

estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do CONTRATO; 
IX - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 

determinados pela Comissão Permanente de Licitação; 
X - A supressão, pela CONTRATANTE, do objeto contratado, acarretando modificações no 

valor inicial do CONTRATO além de 25% (vinte e cinco por cento); 
XI - a suspensão de sua execução, por ordem escrita, por prazo superior a 30 (trinta) dias, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento de 
indenização, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão até que seja 
normalizada a situação; 

XII - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos pelos serviços prestados, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão até que seja normalizada a situação; 

XIII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo 
da execução do CONTRATO. 

§ 1º - A rescisão motivada nos dispositivos dos incisos I a VIII, não dá direito à 
CONTRATADA de qualquer indenização ou ressarcimento de prejuízo alegado. 

§ 2º - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

§ 3º - O CONTRATO poderá ser rescindido por acordo entre as partes, independente 
de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples aviso escrito, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias.  

§ 4º - O CONTRATO poderá ainda, ser rescindida antes do prazo constante na Cláusula 
quarta deste instrumento, sem qualquer tipo de penalidade, mediante aviso da CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Conceição do Castelo/ES, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou contestações oriundas direta ou indiretamente deste Instrumento, renunciando-se 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente CONTRATO em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais. 
 
 
Prefeitura Municipal de Brejetuba, ............. de ........................ de 2022. 
 
 
 

...........................                .......................................... 
Prefeito Municipal                      
Contratante                         Contratada                   

 
VISTO: 

Observando a legalidade do presente, de acordo com as cláusulas acima. 
Assessoria Jurídica. 

 
 
TESTEMUNHAS: 1- _________________________________________________ 
 
   2- _________________________________________________ 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ..../2022. 
VALIDADE: 12 (doze) MESES A CONTAR DA PUBLICAÇÃO. 

 

Aos .................. do mês de ....................... do ano de 2022 na PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJETUBA - 
ES, localizado à Avenida Ângelo Uliana, s/nº - Bellarmino Ulyana, Brejetuba, ES, CEP 29.630-000, 
Presidente da Comissão Permanente de licitação, Gerente do Registro de Preços, nos termos da Lei 
nº. 8.666 / 1993, e da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 3.555/2000, do Decreto nº 3.784/2001, 
do Decreto nº 7.892/2013, do Decreto nº 4.342/2002, do Decreto nº 5450/2005, Decreto nº 
5.504/2005, Lei Complementar nº 123/2006 e das demais normas legais aplicáveis, conforme a 
classificação das Propostas, constante nesta Ata do Pregão Presencial Para Registro de Preços, 
homologado pelo(a) sr(a). Prefeito(a) Municipal, RESOLVE registrar os preços oferecidos pela 
empresa .................... sob o CNPJ: ...................., cuja proposta foi classificado em 1° lugar para o item 
relacionado na Cláusula 2ª, desde Instrumento Contratual. 

 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTOS DOS PRODUTOS 
 O presente Instrumento contratual tem por objeto ao REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
NOTBOOKS EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, atendendo 
as especificações e condições gerais do fornecimento contidas no edital. 

 
CLÁUSULA 2ª - DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS 
Comprometem-se com o fornecimento pelos preços unitários constantes na tabela correspondente, 
cujos preços foram classificados em primeiro lugar. 
ITEM UNID QTE DESCRIÇÃO MARCA E MODELO UNIT. TOTAL 

     01 UNID 250 Notebook deve ser homologados 
pela ANATEL, que incorporem as 
especificações técnicas mínimas a 
seguir: 

• Processador 
Processador com no mínimo 4 núcleos 
e 8 threads  com frequência base 1.00 
Ghz  frequência turbo 3.60 Ghz cache 
de 6MB ou configuração  superior. 

• Memória* 
Memória de 8GB (1x8GB), DDR4, 
2666MHz; Expansível até 16GB ou 
superior 

• Placa de vídeo 
Placa de vídeo integrada com 
memória gráfica compartilhada ou 
superior 

• Tela 
Tela HD de 15.6" (1366 x 768), 
retroiluminada por LED, borda fina e 
com antirreflexo ou superior 

• Armazenamento* 
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SSD de 256GB PCIe NVMe M.2 ou 
superior 

• Cor 
Preto 
Sistema operacional 
Windows 10 Home Single Language, 
de 64 bits - em Português (Brasil) ou 
superior 

• Assistência técnica 
1 ano de garantia ou superior 

• Teclado 
Teclado numérico, em português 
(padrão ABNT2) com leitor de 
impressão digital (compatível apenas 
em configurações com Windows) ou 
superior 

• Portas 
1 porta "flip-down" RJ-45 de 
10/100/1.000 Mbit/s ou superior 
1 porta USB 2.0 ou superior 
2 portas USB 3.2 de 1ª geração ou 
superior 
1 porta HDMI 1.4 ou superior 
1 tomada de áudio universal  ou 
superior ou superior 

• Slots 
1 slot para leitor de cartão microSD 
3.0 ou superior 
1 slot de segurança Wedge ou 
superior 

• Câmera 
Webcam de alta definição integrada 
de 1280 x 720 ou superior 

• Áudio e alto-falantes 
Alto-falantes estéreo duplos de 2 W 
ou superior 

• Wireless 
Placa de rede 802.11ac (WiFi 1x1) + 
Bluetooth 5.0 ou superior 

• Bateria principal 
Bateria de 3 células e 42 WHr 
(Integrada) ou superior 

   TOTAL    

 
CLÁUSULA 3ª - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
publicação em Imprensa Oficial, podendo ser prorrogada por igual período na forma da lei 
8.666/93 e alterações. Durante a vigência desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura não será 
obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
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especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado à beneficiária do Registro preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA 4ª - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
Secretaria, órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante prévia consulta ao Departamento de Compras da Prefeitura, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 
Os Preços ofertados pela(s) Empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços são os 
especificados no preâmbulo desta Ata, mantendo correspondência com as ofertas registradas na ata 
do Pregão Presencial para registro de Preço. 
Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as Cláusulas e 
condições constantes do Edital do Pregão Presencial para registro de preço, que a precedeu e 
integra o presente Instrumento de compromisso, independentemente de transcrição. A cada 
fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da Proposta apresentada pela(s) 
Empresa(s) signatária(s) da presente Ata, salvo se houver alteração nesta Ata, registrada no 
processo. 

 
CLÁUSULA 5ª - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
A cada fornecimento, o local e o prazo de entrega dos produtos serão aqueles estabelecidos no 
Termo de Referência. De qualquer forma, o prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias a partir da 
assinatura da Autorização de Fornecimento pelo fornecedor. 

 
CLÁUSULA 6ª - DO PAGAMENTO 
O pagamento será creditado em nome da CONTRADADA em até 30 (trinta) dias úteis a contar da 
data do atestado da Fatura/Nota Fiscal pelo Órgão Requisitante, através de Ordem Bancária em 
Conta Corrente por ela indicada ou por meio de Ordem Bancária para pagamento de faturas com 
código de barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no Instrumento Contratual, 
observado o disposto no Art. 5° e no Inc. II, do § 4°, do Art. 40 da Lei nº 8.666/1993. 
Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão realizados 
desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências 
legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. As despesas decorrentes da 
contratação feita pela Prefeitura, para esta Licitação correrão à conta dos recursos consignados no 
Orçamento Geral do município, para o exercício de 2022. 
De acordo com a Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e legislação complementar será retida a 
alíquota dos impostos e contribuições devidas, conforme o caso, a título de antecipação, exceto para 
os optantes pelo SIMPLES que deverão apresentar anexa à Nota Fiscal, Declaração na forma do 
anexo IV constante na IN SRF nº 480 de 15/12/2004. 

 
CLÁUSULA 7ª - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE 
FORNECIMENTO 
As aquisições, relativas ao objeto da presente Ata de Registro de Preços, serão autorizadas, 
conforme a necessidade, pelo Secretário requisitante da Prefeitura, mediante a emissão das 
Autorizações de Fornecimento. 
 
CLÁUSULA 8ª - DAS SANÇÕES 
O licitante que causar o retardamento ao andamento do certame, não mantiver a Proposta, cometer 
fraude fiscal, desistir do Lance ofertado, fraudar de qualquer forma o procedimento desta licitação, 
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apresentar documento ou declaração falsa ou o vencedor não cumprir as exigências estipuladas no 
Edital, poderá ter suspenso o direito de licitar e de contratar com a União, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo das multas previstas e das demais cominações legais (Art. 28, do Decreto nº 
5.450/2005). 
Aplicar-se-á multa de 1% (um por cento) ao dia de atraso da entrega do(s) produtos, limitado a 
10% (dez por cento) do valor total da obrigação. Após o 10° (décimo) dia de atraso, será cumulada 
a multa de 10% (dez por cento) com a aplicação das penalidades supra; as mesmas penalidades 
aplicar-se-ão pela não aceitação da Nota de Empenho, dentro do prazo de validade da Proposta, 
assim como pela não entrega do(s) produtos. 

 
CLÁUSULA 9ª - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial para registro de preço e seus anexos, a Proposta(s) 
da empresa ....................... sob o CNPJ: ............................., classificada em 1° lugar nos itens 
relacionados na Cláusula 2ª deste Instrumento. Esta Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas no art. 65, da lei n° 8.666/1993. 
O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, cabendo à Prefeitura as necessárias 
negociações juntos aos fornecedores registrados. 
Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação desta Ata, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
Fica eleito o Foro da Comarca de Castelo - ES para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, 
observados os preceitos de direito púbico e as disposições da Lei nº 8.666/1993, Lei n° 
10.520/2002, Decreto nº 3.555/2000 e suas alterações posteriores, Decreto n° 5.450/2005, 
Decreto nº 5.504/2005, Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto n° 7.892/2013 e alterações 
posteriores. 

 

Brejetuba - ES, ......... de .......................... de 2022. 
 

.................................. sob o CNPJ: ............................................................                ............................................. 
 
 
 

__________________________________________________________________________________________ 
Comissão de licitação: 
 
____________________________ _________________________ ___________________________ 

Presidente Membro / Equipe de Apoio Membro / Equipe de Apoio 
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